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DECRETO N° 4383/2021 
Data 17/03/2021 

Súmula. Concede gratificação de dedicação 
exclusiva a servidora efetiva municipal e dá 
outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO O 
CONTIDO NO ARTIGO 44 DA LEI N° 1688/2017 E LEI 1894/2019, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida gratificação de dedicação 
exclusiva, a Servidora efetiva, a senhora Karine Fernanda Skorupa, sob a matrícula 
funcional n° 23923-2, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
portadora do CPF n° 089.025.909-76 e da CURG n° 12.993.157-4 SSP/PR, num 
percentual de 50% (cinquenta por cento) acrescido aos seus vencimentos. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo de 01 de 
março de 2021. 

Gabinete d Pr feito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 17 de março de 2021. 

 

Gers  .  Fiaiícisco G sso 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br  


	Page 1

